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Vila Velha, 27 de fevereiro de 2026 

Indicação nº030/2026 - GABTH   

A Sua Excelência o Senhor  
OSVALDO MATURANO 
Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
 

THIAGO LIMA SILVA HENKER, vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogaƟvas regimentais, com 
fundamento nos arƟgos 200 e 201 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, requer de 
Vossa Excelência que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao excelenơssimo Senhor 
Prefeito Municipal de Vila Velha, ARNALDO BORGO FILHO, por meio da Secretaria Municipal de Obras e 
Projetos Estruturantes (SEMOP), que seja realizada a limpeza da rede de drenagem da Rua Jaguaré, no 
bairro Vale Encantado, neste município. 

 

JusƟficaƟva 

A presente solicitação atende às reivindicações de moradores da região, que relatam recorrentes 
transtornos, especialmente em períodos chuvosos, em razão do entupimento da rede, ocasionando 
acúmulo de água na via e risco de alagamentos. 

A medida contribuirá para a melhoria da infraestrutura urbana, prevenção de danos e promoção de mais 
segurança e qualidade de vida à população local. 

Ressalta-se a necessidade de uƟlização de caminhão equipado com sistema hidrojato (carro torpedo) e 
sucção a vácuo, tendo em vista o acúmulo de resíduos e sedimentos na tubulação, o que demanda 
equipamento apropriado para execução eficiente do serviço. 

 

Desde já, agradecemos pela atenção e aguardamos retorno quanto às providências. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 

THIAGÃO HENKER 
Vereador da Câmara Municipal de Vila Velha. 
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